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     DECRETO Nº 6.664, DE 16 DE JULHO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a suplementação de crédito no 

orçamento/programa vigente.  

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO, Prefeito da Estância 

Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, e nos termos da Lei n° 3.614, de 22 de novembro de 2024, 

 

D     E     C     R     E      T      A    : 

 

Art. 1º Fica suplementado no orçamento/programa vigente, 

crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais), sendo as 

especificações das suplementações e anulações as discriminadas nos anexos que 

este acompanham. 

 

Parágrafo único. A suplementação orçamentária especificada 

no caput deste artigo é embasada no inciso IV do art. 7º da Lei Orçamentária Anual  

(Lei nº 3.614, de 22 de novembro de 2024).   

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 

15 de julho de 2025. 

 

O Prefeito, 

 

 

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO  

Publicado no átrio desta Prefeitura, nesta data. 

 

 

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO  

Secretário Municipal de Governo  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

 
S U P L E M E N T A C A O 

 
16.01.00 

 
3.3.90.00.00 

 
18 541 6006 - 2224 

 
01 

 
00234 

 
GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

 
80.000,00 

18.01.00 3.3.90.00.00 10 301 1017 - 2337 02 01143 ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 95.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
175.000,00 

 
 

R E C U R S O S U T I L I Z A D O S 

 
EXCESSO DE ARRECADACAO 

 
ANULACAO 

 
SUPERAVIT FINACEIRO 

 
OPERACAO DE CREDITO 

 
SUPERAVIT ORCAMENTARIO 

 
TOTAL 

 
0,00 

 
175.000,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
175.000,00 

 

 
CLASSIFICACAO 

 

 
ESPECIFICACAO DA ACAO 

 

 
VALOR LANCADO 

 
ORGAO 

 
ECONOMICA 

 
FUNCIONAL 

 
FONTE 

 
DESPESA 

        
A N 

 
U L A C 

 
A O 

 
D E 

 
D O T A C O E S 

  

 
19.01.00 

 
4.4.90.00.00 

 
15 452 5010 - 2192 

 
02 

 
01816 

 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
175.000,00 

 
VALOR DO INSTRUMENTO 

 
175.000,00 
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ANEXO I 

PROGRAMA DE TRABALHO : (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 

 
 

ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
16.00 

16.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
18 

18.541 

18.541 

18.541 

 

 

 

 

 

 
6006 

6006.2224 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
01 

 

 
GESTAO AMBIENTAL 

PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 

RECURSOS NATURAIS E MEIO AMBIENTE 

GESTAO AMBIENTAL DO MUNICIPIO 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TESOURO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
80.000,00 

 
ORGAO 

UNIDADE 

 
: 

: 

 
18.00 

18.01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
10 

10.301 

10.301 

10.301 

 

 

 

 

 

 
1017 

1017.2337 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 

3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
02 

 

 
SAUDE 

ATENCAO BASICA 

PROGRAMAS DO ESTADO DE SAO PAULO- SAUDE 

ATENCAO BASICA- PAB ESTADUAL 

DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

APLICACOES DIRETAS 

TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
95.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
175.000,00 
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ANEXO II 

PROGRAMA DE TRABALHO : (CANCELAMENTO) 

CREDITO SUPLEMENTAR 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

 
 

ORGAO : 19.00 SECRETARIA MUN. DE DESENV. URBANO 

UNIDADE : 19.01 SECRETARIA MUN. DE DESENVOLV. URBANO 

 
FUNCIONAL 

 

 
Funcao/Subfuncao 

 
PROGRAMATICA 

 

 
Programa/ Acao 

 
CAT. 

ECON. 

 
GRUPO 

NAT. 

DESP. 

 
MOD. 

DE 

APLIC. 

 
FONTE 

 
ESPECIFICACAO 

 
VALOR 

R$ 

 

 
15 

      

 
URBANISMO 

 

15.452      SERVICOS URBANOS  

15.452 5010     GESTAO DA POLITICA DE INFRA-ESTRUTURA  

15.452 5010.2192     DESENVOLVIMENTO URBANO  

  4    DESPESAS DE CAPITAL  

  4 4   INVESTIMENTOS  

  4 4 90  APLICACOES DIRETAS  

     02 TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VIN -175.000,00 

 
TOTAL GERAL 

 
-175.000,00 
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Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 10.642, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6924/2025, em 15 de julho de 2025,

R E S O L V E :
Art.  1º  Fica  o  servidor  SÉRGIO  TROFINO  FILHO,

Matrícula  nº  2544,  designado  para  exercer  a  função
gratificada  de  AGENTE  DE  MONITORAMENTO  DE  IMAGEM,
no período de 28/8/2025 a 26/9/2025, em virtude das férias
do agente titular, Sr. Diego Rodrigo Paschoal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 10.643, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Designa servidor para exercer a
função gratificada que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO  o  requerimento  protocolado  nesta
Prefeitura sob nº. 6925/2025, em 15 de julho de 2025,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica a servidora MARTA APARECIDA CAPPA DE

CAMARGO, Matrícula nº 4367,  designada para exercer a
função  gratificada  de  AGENTE  DE  MONITORAMENTO  DE
IMAGEM, no período de 6/8/2025 a 4/9/2025, em virtude
das férias do agente titular, Sr. Milton Bressanin.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10.644, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VALDIRENE  BORGES  MELCHIOR,  Matrícula  nº  4818,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Cristina de Lourdes dos Santos, nomeada para exercer o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto à EMEF Profª
Alzira  Kruger  Guther,  nos  termos  da  Portaria  nº
10.184/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura de Mineiros do Tietê,  lotada na EMEF Prefeito
Maurilio Vendramini, nos termos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.645, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,
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R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  SUSETTE LUZIA DE LAZANA FURTADO,  Matrícula  nº
4819, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  classe  livre,  em  virtude  da  aposentadoria  da
professora  titular,  Sra.  Maria  Aparecida  Perassoli  de
Oliveira.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.646, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  LUANA PEREIRA DE NOVAIS DA SILVA,  Matrícula  nº
4820, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do

corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Leila Cristina Fernandes, nomeada para exercer
o emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Planejamento Escolar, junto à Secretaria
Municipal  de  Educação,  nos  termos  da  Portaria  n°
7.363/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.647, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JESSICA MARIA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 4821, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra. Angelica Cristiane Fadoni da SIlva, por licença médica.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
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maio de 2025.
Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de

Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada no
CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo De Luca, nos termos da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.648, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  THAIS  NUNES  EVARISTO LUGUI,  Matrícula  nº  4822,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  na  EM  Odynir
Maganha, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art.

37 da Constituição Federal.
Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.649, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. SARAH GABRIELA GOMES DA SILVA, Matrícula nº 4823,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Juliane Fernanda Moreno Carrasco, afastada com base no
art. 40 da Lei Complementar n° 94/2010, alterada pela Lei
Complementar n° 102/2012 (licença sem vencimentos), nos
termos da Portaria n° 10.500/2025.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de

julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.650, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ROSANA BELINI DE FARIA SANCHEZ, Matrícula nº 4824,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de  Igaraçu  do  Tietê,  lotada  na  EMEIEF  Maria
Carmen Tavano Domezi, nos ermos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO

Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.651, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JOSIANE APARECIDA RODRIGUES PRACANICA, Matrícula
nº 4825, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Dr. Fernando Costa, ou enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Vera de
Luca Gerin, por licença médica junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de Mineiros  do Tietê,  lotada na EM Pedro de
Oliveira Brandão, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI,
do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.652, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
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de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. DANIELA RAVAGIO CATELLI,  Matrícula nº 4826, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  20
(vinte)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  Emef  Dr.  Fernando  Costa,  para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  II  –  PEB  II,  exercido  na
Prefeitura de Igaraçu do Tietê, lotada na EM Prefeito José
Sahade, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37
da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.653, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. CRISTINA APARECIDA LOURENÇO, Matrícula nº 4827,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Alessandra Colombo, designada para exercer a
função de confiança de Professor, na função do magistério
de Coordenação Pedagógica,  junto à EMEF Dr.  Fernando
Costa, nos termos da Portaria n° 10.196/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.654, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. NATALIA CRISTINA SANTOS, Matrícula nº 4828, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
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Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra.  Angélica  Cristiane  Fadone  da  Silva  Cornachin,  por
licença médica.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de  Macatuba,  lotada  na  EM  “Trajano  Maciel
Filho”, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.655, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. CAMILA NASCIMENTO NORBERTO SANTANA, Matrícula
nº 4829, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
30 (trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de

Campos,  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora  titular,  Sra.  Telma  Cristina  Marchesini
Alexandrino,  afastada  com  base  no  art.  40  da  Lei
Complementar n° 94/2010, alterada pela Lei Complementar
n°  102/2012 (licença  sem vencimentos),  nos  termos  da
Portaria n° 10.360/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.656, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MARCELA BARROS FERREIRA, Matrícula nº 4830, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra.  Juliana Bressanim Tonelli,  designada para exercer a
função de confiança de Professor, na função do magistério
de  Coordenação  Pedagógica,  junto  a  EM  Prof.  Ricieri
Moratelli, nos termos da Portaria n° 10.198/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
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nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de  Mineiros  do  Tietê,  lotada  na  EM  Prefeito
Maurílio Vendramini, nos termos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.657, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LEDA MARIA MARCHI DE CAMARGO, Matrícula nº 4831,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  classe livre,  em virtude do aumento da demanda
escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada no
CEMEI  Profª  Adelaide  Reginato  de  Lima,  nos  termos  do
disposto  na  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da

Constituição Federal.
Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica

autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.658, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. PATRICIA VILAS BOAS, Matrícula nº 4832, para exercer
o emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
(CICLO I), com jornada semanal de 30 (trinta) horas aulas,
classificado  na  referência  “I-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Juliana Bressanim Tonelli, designada para exercer a função
de  confiança  de  Professor,  na  função  do  magistério  de
Coordenação Pedagógica, junto à EM Profº. Ricieri Moratelli,
nos termos da Portaria n° 10.198/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de

julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.659, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  MELISSA AMORIM DOS SANTOS,  Matrícula  nº  4833,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profº Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar  o  afastamento  da  professora  titular,  Sra.  Leila
Cristina  Aranda Domenegueti,  designada para  exercer  a
função de confiança de Professor, na função do magistério
de Coordenação de Projetos, junto à Secretaria Municipal
de Educação, nos termos da Portaria n° 5.433/2013.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.660, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ANA CAROLINA VIANA BARBOSA, Matrícula nº 4834,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL  (CICLO  I),  com  jornada  semanal  de  30
(trinta)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profº Alberto Arradi, ou enquanto
perdurar  o  afastamento  da  professora  titular,  Sra.  Leila
Cristina  Aranda Domenegueti,  designada para  exercer  a
função de confiança de Professor, na função do magistério
de Coordenação de Projetos, junto à Secretaria Municipal
de Educação, nos termos da Portaria n° 7.363/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.661, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
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Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,
R E S O L V E :

Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da
Sra.  FERNANDA CRISTINA  MARQUES,  Matrícula  nº  4835,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB I -  EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular,  Sra.  Luciane  Cristina  Luca  Pereira,  por  licença
médica junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
EMEF Profª Alzira Kruger Guther, nos termos da alínea “a”,
do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.662, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. BIANCA CAROLINE SIQUEIRA, Matrícula nº 4836, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO

FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  classe livre,  em virtude do aumento da demanda
escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.663, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. LUIZA LEITE MIGUEL ERENO, Matrícula nº 4837, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  I  -  EDUCAÇÃO  INFANTIL  E  ENSINO
FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte
e  sete)  horas  aulas,  classificado  na  referência  “I-A”,  da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, ou enquanto perdurar o afastamento da professora
titular, Sra. Patricia Garcia Venâncio, readaptada pelo INSS
para  exercer  a  função de  2º  professor,  junto  ao  CEMEI
Prefeito Antonio Osvaldo de Luca.
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Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.664, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  AMANDA  CAROLINA  DE  LIMA  GOMES,  Matrícula  nº
4838, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério  de PEB I  -  EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra.  Rosangela  Cristina  Alves  de  Carvalho  de  Castro,
designada para exercer a função de confiança de Professor,
na função do magistério de Coordenação Pedagógica, junto
ao CEMEI Prof. Adelaide Reginato de Lima, nos termos da
Portaria nº 10.190/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.665, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  TAIANE  FERRI,  Matrícula  nº  4839,  para  exercer  o
emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
(CICLO I), com jornada semanal de 27 (vinte e sete) horas
aulas, classificado na referência “I-A”, da Tabela de Salários
do Magistério  desta Prefeitura,  regido pela  Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
ou enquanto perdurar o afastamento da professora titular,
Sra. Ana Carolina Corradi Turi, designada para exercer a
função  de  confiança  de  Especialista  em  Educação,  na
função do magistério de Vice-Direção, junto à EMEF Prof.
Alzira Kruger Guther, nos termos da Portaria 10.189/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
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MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.666, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. BEATRIZ PERASSOLI VARASQUIM, Matrícula nº 4840,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Dr.  Fernando  Costa,  para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  o  Processo
Administrativo  nº  697/2025,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor de Educação Infantil,  exercido na Prefeitura de
Igaraçu do Tietê, lotada na EMEIEF Maria Carmen Tavano
Domezi, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37
da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.667, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. DANIELA DONIZETE CAMILI,  Matrícula nº 4841, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  os  Processos
Aministrativos  nºs  2980/2025  e  1113/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.668, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
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nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. FERNANDA LUCIANO, Matrícula nº 4842, para exercer o
emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada semanal de
30 (trinta) horas aulas, classificado na referência “IV-A”, da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Reverendo  Gutenberg  de
Campos, para acompanhamento e suporte de alunos com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com  o
Processo  Administrativo  nº  1094/2023,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.669, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ARIELA CRISTINA DE SOUZA, Matrícula nº 4843, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta

Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Alzira Kruger Guther, para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  o  Processo
Aadministrativo  nº  9521/2024,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.670, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MÔNICA RAFAELA DA SILVA, Matrícula nº 4844, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  Processo
Administrativo  nº  2981/2025,  baseado  na  Constituição
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Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
EMEF  Professor  Reverendo  Gutenberg  de  Campos,  nos
termos  da  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.671, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  LETICIA CRISTINA PIRES RIZATO, Matrícula nº 4845,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profº Alberto Arradi, classe livre,
em virtude do aumento da demanda escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  -  PEB  II  -  Educação  Especial,  exercido  na
Prefeitura  de  Barra  Bonita,  lotada  na  EMEF  Professor
Alberto Arradi, nos termos da alínea “ a ”, do inciso XVI, do
art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.672, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. TANIA FADONI PRADO, Matrícula nº 4846, para exercer
o emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas, classificado na referência “IV-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  2543/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
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presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.673, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VITORIA DE ALMEIDA RAMOS ZENARI,  portadora da
Matrícula  nº  4847,  para  exercer  o  emprego  público  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com jornada semanal de 30 (trinta) horas aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF PROFª Alzira Kruger Guther, para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  Processo
Administrativo  nº  6258/2024,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
EMEF Professor Alzira Kruger Guther, nos termos da alínea
“a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de

julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.674, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  CAROLINA  BONFIM  LIMA  FANTINATTI,  Matrícula  nº
4848, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  5711/2024,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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PORTARIA Nº 10.675, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. SIRLENE FRANCISCO DE AMARAL, Matrícula nº 4849,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais ,  junto  ao  CEMEI  Gr i lo  Fa lante,  para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  Processo
Administrativo  nº  4238/2024,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada no
CEMEI Professor Mercedes Lopes de Marchi, nos termos da
alínea  “  a  ”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da  Constituição
Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.676, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego

público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VANESSA ALVES DA SILVA, Matrícula nº 4850,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  929/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de  Mineiros  do  Tietê,  lotada  na  EM  Prefeito
Maurílio Vendramini, nos termos da alínea “a”, do inciso
XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.677, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
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usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. RAFAELA TEODORO FERRINHO, Matrícula nº 4851, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  54  (cinquenta  e  quatro)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 54 (cinquenta e quatro) horas
aulas semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de
Lima,  para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  7703/2024,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.678, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ELISABETE  GRIGOLETTO,  Matrícula  nº  4852,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada

semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  Processo
Administrativo  nº  9144/2024,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.679, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  SUELEN  DE  CARVALHO  PITTIZER  DOS  SANTOS,
Matrícula  nº  4853,  para  exercer  o  emprego  público  de
PROFESSOR, na função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO
ESPECIAL, com jornada semanal de 27 (vinte e sete) horas
aulas,  classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de
Salários  do  Magistério  desta  Prefeitura,  regido  pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca, classe livre, em virtude da exoneração da professora
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titular, Sra. Sônia Aparecida Barbosa.
Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo

anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.680, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  KETIUCI APARECIDA VENTURINI SOUZA, Matrícula nº
4854, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Mercedes Lopes de Marchi,
para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  171/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas

anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.681, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  LUANA PEREIRA DE NOVAIS DA SILVA,  Matrícula  nº
4855, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com
jornada  semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,
classificado  na  referência  “IV-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais ,  junto  ao  CEMEI  Gr i lo  Fa lante,  para
acompanhamento e suporte de alunos com necessidades
educacionais  especiais,  de  acordo  com  Processo
Administrativo  nº  11449/2024,  baseado  na  Constituição
Federal, Lei Brasileira de Inclusão e Lei nº 13.146/2015, ou
enquanto perdurar a situação da necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo de Luca,  nos termos da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
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suplementadas  se  necessário.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de

julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.682, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  MELISSA AMORIM DOS SANTOS,  Matrícula  nº  4856,
para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  4985/2024,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
EMEF Profº Alberto Arradi,  nos termos da alínea “a”, do
inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.683, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  VANESSA  MORAIS  LOPES,  Matrícula  nº  4857,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - EDUCAÇÃO ESPECIAL, com jornada
semanal  de  27  (vinte  e  sete)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Prefeito  Antonio  Osvaldo  De
Luca,  para  acompanhamento  e  suporte  de  alunos  com
necessidades  educacionais  especiais,  de  acordo  com
Processo  Administrativo  nº  2688/2025,  baseado  na
Constituição  Federal,  Lei  Brasileira  de  Inclusão  e  Lei  nº
13.146/2015,  ou  enquanto  perdurar  a  situação  da
necessidade.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada na
CEMEI  Profª  Mercedes  Lopes  de  Marchi,  nos  termos  da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,



Município de Barra Bonita Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano V | Edição nº 995 25

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.684, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr.  ADILSON PEDRO,  Matrícula  nº  4858,  para  exercer  o
emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB II  -  ARTES (EDUCAÇÃO ARTÍSTICA),  com jornada
semanal  de  13  (treze)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  13  (treze)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  DR.  FERNANDO  COSTA,  aulas
livres,  em virtude da redução de jornada da professora
titular, Sra. Edyjane Pereira Fernandes Melo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizado  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Ensino  Fundamental  e  Médio,  exercido  na
Secretaria  da  Educação  do  Governo  do  Estado  de  São
Paulo, lotado na E.E. Cônego Francisco Ferreira Delgado Jr.,
nos  termos da alínea “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.685, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr.  DIEGO RICARDO TEMPORIM,  Matrícula  nº  4859,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério  de  PEB  II  -  EDUCAÇÃO  FÍSICA,  com jornada
semanal  de  25  (vinte  e  cinco)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  13  (treze)  horas  aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Grilo  Falante,  ou  enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Roselene
Burgos dos Santos, designada para exercer a função de
confiança  de  Professor,  na  função  do  magistério  de
Coordenação Pedagócica, junto ao CEMEI Grilo Falante, nos
termos da Portaria nº 10.601/2025; 09 (nove) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima,
aulas livres, em virtude da remoção da professora titular,
Sra. Fabiana Torelli; 03 (três) horas aulas semanais, junto
ao CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo De Luca, aulas livres, em
virtude do aumento da demanda escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizado  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  PEB  I,  exercido  na
Prefeitura  de Mineiros  do Tietê,  lotado na EM Pedro de
Oliveira Brandão, nos termos da alínea “a”, do inciso XVI,
do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.686, DE 16 DE JULHO DE 2025.



Município de Barra Bonita Quinta-feira, 17 de julho de 2025 Ano V | Edição nº 995 26

Publicação Oficial do Município de Barra Bonita, conforme emenda à Lei Orgânica nº 02/2021-L, de 20 de abril de 2021
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  FRANCISLENE  SALVI  PERES  DA  SILVA,  Matrícula  nº
4860, para exercer o emprego público de PROFESSOR, na
função  do  magistério  de  PEB  II  -  INGLÊS,  com jornada
semanal  de  30  (trinta)  horas  aulas,  classificado  na
referência “IV-A”, da Tabela de Salários do Magistério desta
Prefeitura, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  30  (trinta)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Profª Mariana Gonçalves Dias, ou
enquanto perdurar o afastamento da professora titular, Sra.
Noemia Aparecida de Oliveira, por licença médica junto ao
INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.687, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. DENISE CRISTIANE MONGE FANTIN, Matrícula nº 4861,

para exercer o emprego público de PROFESSOR, na função
do magistério de PEB II - INGLÊS, com jornada semanal de
31 (trinta e uma) horas aulas, classificado na referência “IV-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  13  (treze)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profª  Alzira  Kruger  Guther,  12
(doze) horas aulas semanais, junto à EMEF Profº Reverendo
Gutenberg  de  Campos,  ou  enquanto  perdurar  o
afastamento da professora titular, Sra. Liz Antonelli Vieira,
designada para exercer a função de confiança de Professor,
na função do magistério de Coordenação Pedagócica, junto
à EMEF Profº Reverendo Gutenberg de Campos, nos termos
da Portaria nº 10.195/2024; 06 (seis) horas aulas semanais,
junto à EMEF Profº Reverendo Gutenberg De Campos, aulas
livres,  em virtude de redução de jornada da professora
titular, Sra. Mariana Guerra.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.688, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra.  ELIANE  APARECIDA VIEGA,  Matrícula  nº  4862,  para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - SOCIOLOGIA, com jornada semanal
de 6 (seis) horas aulas, classificado na referência “IV-A”, da
Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.
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Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 6 (seis) horas aulas semanais,
junto à E.M. Profº Ricieri Moratelli, em razão de aulas livres
devido  ao  aumento  do  número  de  classes  na  Unidade
Escolar.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.689, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. MILENA THOMAIS, Matrícula nº 4863, para exercer o
emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
(CICLO I), com jornada semanal de 20 (vinte) horas aulas,
classificado  na  referência  “I-A”,  da  Tabela  de  Salários  do
Magistério desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  20  (vinte)  horas  aulas
semanais,  junto  à  EMEF  Profº  Alberto  Arradi,  para
desenvolver o Projeto Reforço Escolar com os alunos do 1°
ao 5° ano, atendendo ao disposto no art. 12, inciso V, da
Lei  de  Diretrizes  e  Bases,  ou  até  que  se  perdure  o
desenvolvimento do projeto no presente ano letivo.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de

maio de 2025.
Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de

Professor de Educação Infantil,  exercido na Prefeitura de
Igaraçu  do  Tietê,  lotada  no  CEMEI  Tica  Varasquim,  nos
termos  da  alínea  “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.690, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. PAULA CRISTINA TEIXEIRA SIMPLICIO PEDRA, Matrícula
nº 4864, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Grilo  Falante,  ou  enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Valéria
Maria  Graisfimberg  Cervati,  nomeada  para  exercer  o
emprego público de Especialista em Educação, na função
do magistério de Direção, em comissão, junto à EMEF Prof.
Reverendo Gutenberg de Campos, nos termos da Portaria
nº 10.182/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
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(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada no
CEMEI Prefefeito Antonio Osvaldo De Luca, nos termos da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.691, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. ANDREIA FERNANDA DE OLIVEIRA COELHO, Matrícula
nº 4865, para exercer o emprego público de PROFESSOR,
na função do magistério de PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL E
ENSINO FUNDAMENTAL (CICLO I), com jornada semanal de
27 (vinte e sete) horas aulas,  classificado na referência “I-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente ano, para ministrar 27 (vinte e sete) horas aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Grilo  Falante,  ou  enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Patricia
Nahum do Amaral, por licença médica junto ao INSS.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor - PEB I - Educação Infantil e Ensino Fundamental
(Ciclo I), exercido na Prefeitura de Barra Bonita, lotada no
CEMEI  Profª  Mercedes  Lopes  de  Marchi,  nos  termos  da
alínea “a”, do inciso XVI, do art. 37 da Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.692, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidor  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária do

Sr. JUNIOR CESAR ROCHA, Matrícula nº 4866, para exercer
o emprego público de PROFESSOR, na função do magistério
de PEB II - EDUCAÇÃO FÍSICA, com jornada semanal de 27
(vinte e sete) horas aulas, classificado na referência “IV-A”,
da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  18  (treze)  horas  aulas
semanais,  junto  ao  CEMEI  Grilo  Falante  ou  enquanto
perdurar o afastamento da professora titular, Sra. Roselene
Burgos dos Santos, designada para exercer a função de
confiança  de  Professor,  na  função  do  magistério  de
Coordenação Pedagócica, junto a CEMEI Grilo Falante, nos
termos da Portaria nº 10.601/2025; 03 (três) horas aulas
semanais, junto ao CEMEI Profª Adelaide Reginato de Lima,
aulas livres, em virtude da remoção da professora titular,
Sra. Fabiana Torelli; 03 (três) horas aulas semanais, junto
ao CEMEI Prefeito Antonio Osvaldo De Luca, aulas livres, em
virtude do aumento da demanda escolar; 03 (três) horas
aulas semanais, junto à EMEF Profº Reverendo Gutenberg
de  Campos  ou  enquanto  perdurar  o  afastamento  da
professora  titular,  Sra.  Fabiana  Torelli,  designada  para
exercer  a  função  de  confiança  de  Professor,  na  função  do
magistério de Coordenação de Projetos, junto à Secretaria
Municipal de Educação – SEMED e UNIVESP, nos termos da
Portaria nº 7.649/2017.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  do  candidato  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
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anotações.
Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da

presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.693, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Autoriza  contratação  temporária
de  servidora  para  o  emprego
público que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
nos  termos  da  alínea  “d”,  do  §  1º,  do  art.  63,  da  Lei
Complementar nº 91, de 26 de janeiro de 2010,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária da

Sra. JOCIMARA APARÍCIO MORAES, Matrícula nº 4867, para
exercer o emprego público de PROFESSOR, na função do
magistério de PEB II - INGLÊS, com jornada semanal de 24
(vinte e quatro) horas aulas, classificado na referência “IV-
A”, da Tabela de Salários do Magistério desta Prefeitura,
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo único. A contratação terá validade para o
período de 23 DE JULHO DE 2025 até o último dia letivo do
corrente  ano,  para  ministrar  13  (treze)  horas  aulas
semanais, junto à EMEF Dr. Fernando Costa, aulas livres,
em virtude de redução de jornada da professora titular, Sra.
Mariana Guerra; e 11 (onze) horas aulas semanais, junto à
EMEF Profª Alzira Kruger Guther ou enquanto perdurar o
afastamento da professora titular, Sra. Liz Antonelli Vieira,
designada para exercer a função de confiança de Professor,
na função do magistério de Coordenação Pedagócica, junto
à EMEF Profº Reverendo Gutenberg de Campos, nos termos
da Portaria nº 10.195/2024.

Art. 2º  A contratação especificada no caput do artigo
anterior  está  embasada  na  habilitação  da  candidata  de
acordo com classificação final do Processo Seletivo Público
nº 01/2025, homologado pelo Decreto nº 6.637, de 20 de
maio de 2025.

Art.  3º  Fica  autorizada  a  acumular  o  cargo  de
Professor  de Educação Básica II  –  Tutor  de Matemática,
exercido na Secretaria de Estado da Educação do Governo
do Estado de São Paulo, lotada na E.E. Laurindo Battaiola,
nos  termos da alínea “a”,  do  inciso  XVI,  do  art.  37  da
Constituição Federal.

Art.  4º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 16 de
julho de 2025.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

PORTARIA Nº 10.694, DE 16 DE JULHO DE 2025.

Admite  servidor  por  concurso
público  para  o  emprego  público
que especifica.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art. 1º Fica admitido o Sr. UBIRAJARA LUIZ DA SILVA,

Matrícula nº 4868, para provimento do emprego público
permanente de AGENTE DO EXECUTIVO III  –  COLETA DE
LIXO, classificado na referência “III-A”, da Escala Padrão de
Vencimentos desta Prefeitura, regido pela Consolidação das
Leis do Trabalho – CLT, a partir de 23 de julho de 2025.

Art. 2º A admissão especificada no artigo anterior está
embasada na habilitação do candidato de acordo com a
classificação  final  do  Concurso  Público  nº  01/2023,
homologado pelo Decreto n° 6.424, de 21 de novembro de
2023.

Art.  3º  O  Departamento  de  Recursos  Humanos  fica
autorizado a efetuar a contratação e proceder às devidas
anotações.

Art.  4º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente  Portaria  correrão  por  conta  das  dotações
consignadas  no  orçamento/programa  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita,
16 de julho de 2025.
O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

Dispensa de Licitação
Em face da manifestação do processo administrativo

nº 6.401/2025, acolho o pedido da Secretaria Municipal de
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Finanças  e  Autorizo  a  contratação  direta  da  empresa
Webfisco  Tecnologia  Eireli  Epp,  visando  a  locação  de
licença  de  uso  (software)  destinado  ao  Gerenciamento
Eletrônico  Integrado  de  Gestão  Pública  (CND -  Certidão
Negativa de Débitos), na forma constante do documento de
formalização da demanda e termo de referência, pelo preço
total de R$ 12.000,00, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei  14.133/2021.  Barra Bonita,  16 de julho de 2025;
Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito Municipal.

 
Extrato  de  Aditamento  de  Contrato:  Contrato  nº

167/2025; Pregão Presencial nº 066/2023; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Valter  Montefusco  Herreira  Transportes  Me;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
aditar  o  ajuste  primitivo,  a  fim  de  ampliar  o  objeto  da
licitação e do contrato em 25% do seu valor original; Valor
do  Contrato:  R$  16.500,00;  Vigência  do  Contrato:  até
10/11/2025; Data do Contrato: 10/07/2025.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

168/2025;  Dispensa  de  Licitação  nº  5.551/2025;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita; Contratado: Imobiliária e Administradora SBM Ltda;
Objeto:  Havendo  interesse  do  Município  locatário  e
concordância do locador, pelo presente instrumento e na
melhor forma de direito,  e  com fundamento no art.  24,
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
promover  o  aditamento  ao  ajuste  primitivo,  a  fim  de
prorrogar o prazo para locação, reajustada pelo IGPM; Valor
do  Contrato:  R$  53.890,20;  Vigência  do  Contrato:  12
meses; Data do Contrato: 14/07/2025.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

169/2025; Pregão Presencial nº 035/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
Daniele  Cristina  Mistretta  Vieira  Cesar  Me;  Objeto:
Atendendo  solicitação  do  Secretário  e  havendo
concordância da contratada, pelo presente instrumento e
na melhor forma de direito, e com fundamento no artigo
57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
prorrogar o contrato, visando a continuidade dos serviços já
contratados, agora reajustada pelo IPCA; Valor do Contrato:
R$ 44.436,00; Vigência do Contrato: 06 meses; Data do
Contrato: 14/07/2025.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

170/2025;  Dispensa  de  Licitação  nº  6.390/2025;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Contratado:  Célia  Dias Vendrame/Ademir  Alponti;
Objeto: Havendo interesse do locatário e concordância da
locadora, pelo presente instrumento, com fundamento no
art.  24,  inciso  X,  da Lei  Federal  nº  8.666/93,  as  partes
resolvem promover o aditamento ao ajuste primitivo, a fim
de ampliar  o  prazo para locação,  agora reajustada pelo
IGPM;  Valor  do  Contrato:  R$  63.180,24;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 15/07/2025.

 

Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº
171/2025;  Dispensa  de  Licitação  nº  6.558/2025;
Contratante:  O  Município  da  Estância  Turística  de  Barra
Bonita;  Contratado:  Dirceu  Antonio  Maniero;  Objeto:
Havendo interesse do locatário e concordância da locadora,
pelo  presente instrumento,  com fundamento no art.  24,
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem
promover  o  aditamento  ao  ajuste  primitivo,  a  fim  de
ampliar o prazo para locação, agora reajustada pelo índice
do  IPCA;  Valor  do  Contrato:  R$  20.389,80;  Vigência  do
Contrato: 12 meses; Data do Contrato: 15/07/2025.

 
Extrato  de  Prorrogação  de  Contrato:  Contrato  nº

172/2025; Pregão Presencial nº 070/2021; Contratante: O
Município da Estância Turística de Barra Bonita; Contratado:
João  Pedro  Porta  Epp;  Objeto:  Atendendo  solicitação  da
Secretaria  e  havendo  concordância  da  contratada,  pelo
presente instrumento e na melhor forma de direito, e com
fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº
8.666/93,  as partes resolvem prorrogar o contrato,  para
execução dos serviços contratados; Valor do Contrato: R$
125.251,20;  Vigência  do  Contrato:  06  meses;  Data  do
Contrato: 16/07/2025.
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA
BONITA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.308/2025
PENALIDADE ADMINISTRATIVA

EDITAL Nº 014/2025
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº

90014/2025
O Prefeito do Município da Estância Turística de Barra

Bonita  torna  público  para  conhecimento  de  todos  os
interessados,  que  acolhe  os  atos  do  procedimento
administrativo, aplicando à empresa M.&C.C.P.L.Ltda.Me, a
penalidade administrativa de impedimento de licitar e
contratar com a Prefeitura Municipal de Barra Bonita
pelo prazo de 03 (três) anos, com fundamento no artigo
156, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. Barra Bonita,
16 de julho de 2025. Manoel Fabiano Ferreira Filho, Prefeito
Municipal.
...........................................................................................................
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